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se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — A Presidente da Direção do Clube Infante Montemor, Da-
niela Veiga.

311923479 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Comité Olímpico de Portugal

Contrato n.º 1056/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — n.º CP/734/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/116/DDF/2018

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
por 1.º Outorgante; e

2 — O Comité Olímpico de Portugal, pessoa coletiva de direito pri-
vado com sede na(o) Travessa da Memória, 36 -38, 1300 -403 Lisboa, 
NIPC 501498958, aqui representada por José Manuel Constantino, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/116/DDF/2018, em 5 de abril de 2018, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 

Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como

Contrato n.º 248/2018, em 16 de abril de 2018;
C) Nos termos do disposto da cláusula 11.ª do contrato -programa 

n.º CP/116/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) O Comité Olímpico de Portugal foi selecionado, no âmbito de um 
processo de candidatura lançado pelo Comité Olímpico Internacional 
e pela coordenação do Mestrado Executivo em Gestão das Organiza-
ções Desportivas (MEMOS) para realizar, no nosso País, a II Memo 
Convencion;

E) Desde a sua primeira edição Portugal tem sido um dos mais ativos 
membros nesta rede;

F) Uma organização com estas características assume particulares 
características e exigências de natureza logística que obrigam ao com-
promisso e envolvimento das autoridades públicas nacionais;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/294/DDF/2018 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/116/DDF/2018, tem por objeto proceder a um reforço 
das verbas consignadas no contrato -programa em apreço.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/116/DDF/2018
A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª  - Com-

participação financeira — do contrato -programa n.º CP/116/DDF/2018 
é acrescida em 25.000,00 €, fixando -se em 707.500,00 €.

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/116/DDF/2018, o montante de 25.000,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/116/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro 2018, em dois exemplares 
de igual valor.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vitor Pataco. — O 
Presidente do Comité Olímpico de Portugal, José Manuel Constantino.

311939858 

 Contrato n.º 1057/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo — Aditamento n.º CP/730/DDF/2018

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/294/DDF/2018

Organização da Missão Portuguesa a XVIII Jogos
do Mediterrâneo, Tarragona

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
por 1.º Outorgante; e

2 — O Comité Olímpico de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado com sede na Travessa da Memória, 36 -38, 1300 -403 Lisboa, 
NIPC 501498958, aqui representado por José Manuel Constantino, na 
qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º Outorgante.
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Considerando que:
A) A organização das Missões de Portugal aos eventos desportivos 

em 2018 reveste -se da crucial importância para o País e constituem o 
culminar de parcerias com vista a promover uma maior cooperação mul-
tilateral com os Comités de países do espaço Europeu e, na circunstância 
do espaço Mediterrânico;

B) Os Jogos do Mediterrâneo têm constituído uma oportunidade para 
a revelação de alguns dos grandes talentos das nações Mediterrânicas 
das últimas décadas que confirmaram, mais tarde, o seu valor nos Jo-
gos Olímpicos, pelo que esta competição é decisiva no percurso e nas 
carreiras de muitos atletas;

C) O Comité Olímpico de Portugal decidiu incorporar o grupo dos 
Comités Olímpicos dos Países Mediterrânicos e assim, vê abrir -se mais 
um espaço competitivo de excelência que poderá ser determinante para 
o futuro desportivo de muitos dos atletas que nele participarem;

D) Deste modo, a XVIII edição dos Jogos do Mediterrâneo, a primeira 
para Portugal, realizada em Tarragona de 22 de junho a 1 de julho de 
2018, contou com a participação de 221 praticantes desportivos na-
cionais provenientes de 29 modalidades tendo, nesta circunstância o 
2.º Outorgante registado um numero recorde de praticantes desportivos 
envolvidos na Missão;

E) Este facto aumentou a despesa prevista para a organização da 
Missão criando a necessidade de reforço do financiamento do 1.º para 
o 2.º Outorgante;

F) O 2.º Outorgante, apesar de esforços para adequar a execução ao 
apoio concedido, apresentou a necessidade para proceder a um reforço 
do apoio à organização deste programa, a fim de colmatar o défice na 
sua execução;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/294/DDF/2018 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/294/DDF/2018, tem por objeto proceder a um reforço 
das verbas consignadas no contrato -programa em apreço.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/294/DDF/2018
A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — Com-

participação financeira — do contrato -programa n.º CP/294/DDF/2018 
é acrescida em 70.000,00 €, fixando -se em 370.000,00 €.

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1 da Cláusula 4.ª do contrato-
-programa n.º CP/294/DDF/2018, o montante de 70.000,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/294/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro 2018, em dois exemplares 
de igual valor.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pa-
taco. — O Presidente do Comité Olímpico de Portugal, José Manuel 
Constantino.

311939833 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação de Motociclismo de Portugal

Contrato n.º 1058/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/684/DDF/2018

Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º outorgante; e

2 — A Federação de Motociclismo de Portugal, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 38/94, de 30 de agosto, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 209, de 9 de setembro, com sede 
na(o) Largo Vitorino Damásio 3 C — Pavilhão 1, 1200 -872 Lisboa, 
NIPC 502802081, aqui representada por Manuel José Teixeira Simões 
Antunes Marinheiro, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento 
Desportivo Internacional designado Etapa do Campeonato do Mundo 
de Superbikes, em Portimão, nos dias 14 a 16 de setembro de 2018, 
conforme proposta apresentada ao 1.º outorgante constante do Anexo 
II a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.”

3 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláu-
sula 1.ª supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, 
é concedida a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira 
até ao valor máximo de 90.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) No caso de imputação de despesas comuns a outros programas, o 
máximo elegível resulta da proporção entre o orçamento total do evento 
e o orçamento global do 2.º outorgante para o ano corrente;

b) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado(s) 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas daquele(s) 
associado(s) realizadas diretamente com a organização do evento;

c) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

d) O valor final do apoio não pode ultrapassar 30,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

e) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
7,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes— 120 (1,00 %)
ii) N.º de países — 28 (2,50 %)
iii) Participação de praticantes de alto nível — (2,50 %)
Medalhado em Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do mundo de 

absolutos — Sim.
Número de praticantes de alto nível — 5.

iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %).


